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B9-0143/2024

Resolução do Parlamento Europeu sobre a necessidade de um apoio inabalável à 
Ucrânia após dois anos de guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia
(2024/2526(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre a Ucrânia e a Rússia,

– Tendo em conta a Carta das Nações Unidas, as Convenções da Haia, as Convenções de 
Genebra e os seus protocolos adicionais, bem como o Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional (TPI),

– Tendo em conta o Memorando sobre as garantias de segurança no contexto da adesão 
da Ucrânia ao Tratado de Não Proliferação das Armas Nucleares, de 5 de dezembro de 
1994 (Memorando de Budapeste),

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho Europeu de 14 e 15 de dezembro de 2023,

– Tendo em conta o Acordo de Cooperação e Auxílio entre o Tribunal Penal Internacional 
e a União Europeia, de 20061,

– Tendo em conta as resoluções da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 2 de 
novembro de 2022, sobre o relatório do Tribunal Penal Internacional, de 14 de 
novembro de 2022, sobre a promoção de compensações e reparações pela agressão 
contra a Ucrânia e, de 23 de fevereiro de 2023, sobre os princípios da Carta das Nações 
Unidas subjacentes a uma paz abrangente, justa e duradoura,

– Tendo em conta o relatório do Alto-Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos (ACDH), de 12 de dezembro de 2023, sobre a situação dos direitos humanos 
na Ucrânia de 1 de agosto a 30 de novembro de 2023,

– Tendo em conta o relatório, de 14 de fevereiro de 2024, do Banco Mundial, do Governo 
da Ucrânia, da Comissão Europeia e das Nações Unidas intitulado «Ukraine – Third 
Rapid Damage and Needs Assessment (RDNA3) February 2022 – December 2023» 
[Ucrânia – Terceira avaliação rápida de danos e necessidades, fevereiro de 2022 – 
dezembro de 2023],

– Tendo em conta o relatório, de 9 de fevereiro de 2024, do Grupo de Trabalho de Alto 
Nível sobre as Consequências Ambientais da Guerra intitulado «An environmental 
compact for Ukraine – A Green Future꞉ Recommendations for Accountability and 
Recovery» [Um pacto ambiental para a Ucrânia – um futuro ecológico: recomendações 
para a responsabilização e recuperação],

– Tendo em conta a declaração do diretor-geral da Agência Internacional da Energia 
Atómica (AIEA), de 8 de fevereiro de 2024, sobre a situação na Ucrânia,

1 JO L 115 de 28.4.2006, p. 50.



RE\1297770PT.docx 3/10 PE756.910v01-00

PT

– Tendo em conta o artigo 132.º, n.º 2, do seu Regimento,

A. Considerando que a Federação da Rússia iniciou uma guerra de agressão não 
provocada, injustificada e ilegal contra a Ucrânia há dois anos, em 24 de fevereiro de 
2022; que a agressão russa contra a Ucrânia teve início em 2014 com a ocupação de 
partes da região do Donbass e com a ocupação e anexação da República Autónoma da 
Crimeia da Ucrânia;

B. Considerando que, desde então, as forças russas continuaram a perpetrar ataques 
indiscriminados contra áreas residenciais e infraestruturas civis e intensificaram esses 
ataques; que, ao longo de 2023, prosseguiram os bombardeamentos fortes e intensos, a 
par dos combates terrestres; que as Nações Unidas confirmaram que, desde fevereiro de 
2022, foram assassinados mais de 10 000 civis, incluindo centenas de crianças; que, 
segundo as estimativas, terão morrido na verdade dezenas de milhares de civis; que 
muitos civis foram torturados, «reeducados» à força, assediados, violados, raptados ou 
deslocados à força; que este comportamento desumano das forças russas e dos seus 
mandatários constitui uma violação contundente do direito humanitário internacional;

C. Considerando que continuam a ser deslocados milhões de ucranianos dentro e fora da 
Ucrânia, em fuga da agressão da Rússia; que mais de 3,3 milhões de pessoas, incluindo 
800 000 crianças vivem ao longo das linhas da frente; que continuam a ser 
bombardeadas diariamente habitações, escolas e hospitais; que, segundo a Organização 
Internacional para as Migrações, a campanha de destruição da Rússia em 2023 deixou 
quase 720 000 pessoas, nas partes mais afetadas da Ucrânia, sem acesso a habitação 
adequada e segura; que, segundo um relatório do Gabinete de Coordenação dos 
Assuntos Humanitários das Nações Unidas, os ataques indiscriminados contra áreas 
residenciais na Ucrânia aumentou drasticamente em dezembro de 2023, realçando o 
padrão persistente de mortes de civis, destruição e necessidades humanitárias observado 
durante todo o ano de 2023;

D. Considerando que, segundo as estimativas das autoridades da Ucrânia, pelo menos 
19 546 crianças ucranianas foram deportadas e deslocadas à força das suas casas para a 
Rússia e para os territórios ocupados pela Rússia desde o início da invasão em grande 
escala, em fevereiro de 2022, e que apenas 388 dessas crianças regressaram a casa; que 
muitas das crianças raptadas afirmaram ter sido vítimas de abusos físicos e mentais para 
obliterar a sua identidade ucraniana;

E. Considerando que os crimes de guerra da Rússia deixarão toda uma população 
traumatizada, uma vez que, de acordo com as estimativas, 10 milhões de pessoas 
padecem ou correm o risco de padecer de problemas de saúde mental e 3,9 milhões de 
pessoas apresentam sintomas moderados ou graves de sofrimento psicológico, 
depressão, ansiedade e perturbação de stress pós-traumático que requerem tratamento; 
que, em 2023, foram comunicados 227 incidentes que afetaram as operações 
humanitárias no país, matando ou ferindo 50 trabalhadores humanitários, incluindo 11 
mortos no exercício das suas funções;

F. Considerando que as mulheres e as raparigas estão particularmente em risco durante as 
crises humanitárias e de deslocação de populações, porquanto continuam a ser vítimas, 
de forma desproporcionada, de violência baseada no género; que muitas mulheres 
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permaneceram na Ucrânia e assumem funções de combate; que há indícios de que as 
mulheres soldados ucranianas em cativeiro têm sido torturadas e sujeitas a violência 
sexual; que, de acordo com o ACDH, uma vez que os homens representam a maioria 
das vítimas de execuções sumárias levadas a cabo pelas forças russas nos territórios 
ocupados, os familiares sobreviventes – muitos deles mulheres – ficam amiúde 
entregues a si próprios e devem fazer face a rendimentos familiares limitados, ao 
aumento dos encargos com a prestação de cuidados e a um sofrimento e trauma 
psicológicos intensos;

G. Considerando que o ambiente natural da Ucrânia tem sido um alvo específico na guerra, 
uma vez que a Rússia tem usado flagrantemente danos ambientais em grande escala, 
como a destruição pelo fogo de terras e florestas, o abate ilegal de árvores ucranianas e 
a contaminação da água e do solo com resíduos químicos, como tática para destruir as 
terras e a habitabilidade do país, bem como a capacidade das gerações futuras para 
crescer e prosperar; que a destruição da barragem de Kakovka, em 6 de junho de 2023, é 
um claro exemplo de ações russas que continuarão a causar devastação ecológica nos 
próximos anos; que existe uma proposta de definição jurídica internacional de 
«ecocídio», que poderá ser aditada ao Estatuto de Roma do TPI como um novo artigo 
8.º-A; que o «ecocídio» é definido como «o processo de destruição ambiental ou 
ecológica e consiste em atos ilegais ou imprudentes, cometidos com o conhecimento de 
que existe uma elevada probabilidade de tais atos causarem danos graves e 
generalizados ou a longo prazo ao ambiente»;

H. Considerando que a Rússia continua a ameaçar conscientemente a segurança de 
instalações nucleares destinadas a fins pacíficos na Ucrânia, assim como do seu pessoal, 
o que aumenta substancialmente o risco de acidente nuclear internacional; que a Rússia 
capturou e militarizou a central nuclear de Zaporíjia, que é a maior central nuclear da 
Europa; que, após uma visita recente ao local, o diretor-geral da AIEA se mostrou 
extremamente cauteloso quanto ao estado atual da central nuclear de Zaporíjia, 
salientando a necessidade de encontrar uma solução sustentável para uma fonte 
alternativa de água de arrefecimento, após a destruição da barragem de Kakovka a 
jusante, em junho de 2023, e para a escassez de pessoal;

I. Considerando que existem informações de que a Rússia se reorientou de forma drástica 
para uma «economia de guerra», tendo igualmente despesas muito elevadas planeadas 
para a defesa, estimadas num valor bem acima de 100 mil milhões de EUR; que existem 
relatos de que a Rússia produz mais de 2 milhões de munições de artilharia por ano a 
nível interno, um número muito superior ao prometido pelos governos da UE à Ucrânia;

J. Considerando que, segundo a mais recente avaliação rápida de danos e necessidades 
realizada pelo Banco Mundial, pelo Governo da Ucrânia, pela Comissão Europeia e 
pelas Nações Unidas, as estimativas em 31 de dezembro de 2023 indicam que o custo 
total da reconstrução e recuperação da Ucrânia será de pelo menos 452,8 mil milhões de 
EUR na próxima década; que a UE está agora a implementar o Mecanismo para a 
Ucrânia, que consiste num pacote de 50 mil milhões de EUR em subvenções e 
empréstimos para o período entre 2024 e 2027; que este financiamento complementa os 
mais de 85 mil milhões de EUR de apoio, incluindo ajuda militar, já concedidos à 
Ucrânia; que estão previstos recursos adicionais ao abrigo do Instrumento de 
Vizinhança, de Cooperação para o Desenvolvimento e de Cooperação Internacional 
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(IVCDCI) e do Instrumento de Assistência de Pré-adesão (IPA III), em especial para 
ajuda humanitária;

K. Considerando que, até ao momento, os Estados-Membros da UE já concederam à 
Ucrânia 28 mil milhões de EUR em ajuda militar e autorizaram, a título preliminar, 
aproximadamente mais 21,2 mil milhões de EUR para 2024; que a partilha de 
responsabilidades e a solidariedade entre os Estados-Membros são insuficientes no que 
diz respeito à ajuda militar prestada à Ucrânia; que vários Estados-Membros de maior 
dimensão, com capacidades industriais de defesa substanciais, contribuíram muito 
pouco para apoiar as necessidades militares da Ucrânia; que a Missão de Assistência 
Militar da UE treinou 40 500 soldados ucranianos e tenciona treinar mais 20 000 até ao 
verão de 2024; que é hoje claro que a UE apenas poderá enviar cerca de metade do 
milhão de munições que prometeu à Ucrânia até março de 2024 e só deverá alcançar 
esta meta nove meses depois; que o mais recente pacote de ajuda dos EUA à Ucrânia 
está bloqueado no Congresso; que os líderes da Alemanha, da Chéquia, dos Países 
Baixos, da Estónia e da Dinamarca instaram a União Europeia a renovar o compromisso 
com o apoio a longo prazo à Ucrânia, descrevendo-o como uma «responsabilidade 
europeia conjunta»;

L. Considerando que, em 14 de dezembro de 2023, o Conselho Europeu decidiu encetar 
negociações de adesão com a Ucrânia; que, apesar da agressão russa e da situação 
socioeconómica precária, a ação do Governo da Ucrânia conseguiu alcançar sucesso no 
que toca à execução de forma continuada de reformas no sentido da descentralização e 
da democratização;

1. Condena com a maior veemência a continuação da guerra de agressão da Rússia contra 
a Ucrânia, bem como o envolvimento da Bielorrússia nesta guerra, e exige que a Rússia 
ponha imediatamente termo a todas as atividades militares na Ucrânia, retire 
incondicionalmente todas as forças e equipamento militar de todo o território da 
Ucrânia internacionalmente reconhecido e compense a Ucrânia pelos danos causados à 
sua população, às suas terras e às suas infraestruturas;

2. Manifesta total solidariedade para com o povo da Ucrânia, apoia plenamente a 
independência, a soberania e a integridade territorial deste país dentro das suas 
fronteiras reconhecidas internacionalmente e sublinha que esta guerra constitui uma 
grave violação do direito internacional;

3. Condena firmemente as violações maciças e graves dos direitos humanos e os crimes de 
guerra cometidos ao longo dos últimos dois anos pelas forças armadas russas e por 
várias autoridades de ocupação na Ucrânia, nomeadamente execuções sumárias, 
violações e outras formas de agressão sexual, tortura, raptos e destruição seletiva de 
zonas residenciais; insiste em que os responsáveis governamentais e os dirigentes 
militares, os propagandistas dos meios de comunicação social, bem como outros autores 
e facilitadores de crimes de guerra e crimes contra a humanidade, incluindo o genocídio 
intencional, devem ser responsabilizados pelos seus atos; reitera o seu apoio sem 
reservas ao trabalho desenvolvido pelo TPI para ajudar a pôr cobro à impunidade dos 
autores dos crimes de maior gravidade que afetam a comunidade internacional; 
incentiva, nesse sentido, a Ucrânia a ponderar tornar-se Estado parte no Estatuto de 
Roma;
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4. Salienta que, na Ucrânia, mais de 14,6 milhões de pessoas necessitam de ajuda 
humanitária e que mais de 6 milhões de ucranianos foram deslocados do seu país; 
observa que o número de pessoas afetadas deverá aumentar de forma significativa se a 
Rússia conseguir mais ganhos territoriais; salienta que continua a ser necessário 
fornecer ajuda humanitária da UE à Ucrânia, bem como dar resposta às necessidades de 
milhões de deslocados dentro e fora do país, especialmente os pertencentes a grupos de 
risco; assinala que a necessidade de apoio humanitário se deverá manter nos próximos 
anos e realça que a UE tem se preparar para fazer face a essa realidade através do 
planeamento a longo prazo e de fundos adequados; reitera o seu apelo à UE para que 
aumente os seus esforços para dar resposta à situação dramática das pessoas deportadas 
à força para a Rússia e das crianças adotadas à força na Rússia;

5. Insta os Estados-Membros a facilitarem a residência temporária de refugiados da 
Ucrânia na UE através de políticas e programas específicos que garantam um acesso 
comportável e adequado à habitação, à alimentação, aos cuidados de saúde, à educação 
e a oportunidades de emprego, permitam a residência a longo prazo e o acesso à 
nacionalidade, facilitem a deslocação entre as comunidades de acolhimento e a Ucrânia 
e ajudem os ucranianos, em especial as crianças, a preservar a sua cultura e a sua língua 
enquanto residem no estrangeiro;

6. Congratula-se com o apoio do Programa Europa Criativa à cultura ucraniana sob a 
forma de um convite à apresentação de propostas específico e insta a que esse apoio seja 
alargado e reforçado, tendo em conta a importância de salvaguardar a identidade 
cultural e linguística dos ucranianos na UE e no seu país; saúda, neste contexto, o 
trabalho do subgrupo de peritos da Comissão dedicado à salvaguarda do património 
cultural na Ucrânia e salienta a importância de aplicar as recomendações dos peritos;

7. Condena com a maior veemência possível o recurso à violência sexual e baseada no 
género como arma de guerra e frisa que esse tipo de atos constitui um crime de guerra; 
insta a UE e os países de acolhimento a garantirem o acesso a serviços de saúde e 
direitos sexuais e reprodutivos, em especial a contraceção de emergência, 
nomeadamente para as sobreviventes de violação, e a apoiar a prestação desses serviços 
na Ucrânia;

8. Insta a Comissão e a Ucrânia a prepararem-se para fazer face às importantes 
necessidades de cuidados de saúde (mentais) que se prevê irão surgir após a guerra em 
regiões anteriormente ocupadas, especialmente para as pessoas que foram detidas, 
torturadas, violadas ou que sofreram outros tipos de abusos pelas forças de ocupação 
russas, incluindo na Crimeia; exige, a este respeito, que a Rússia liberte imediatamente 
todos os presos políticos nos territórios ocupados da Ucrânia;

9. Condena, mais uma vez, a destruição da barragem de Kakovka, na zona do sul da 
Ucrânia ocupada pela Rússia, em que esta utilizou uma catástrofe de origem humana 
como arma de guerra; salienta que este ato cruel de agressão da Rússia constitui um 
ecocídio, uma vez que causou enormes danos e destruiu ecossistemas e os meios de 
subsistência de milhões de ucranianos que vivem na região; frisa que a destruição da 
barragem pela Rússia constituiu um ataque evidente a infraestruturas civis críticas e, por 
conseguinte, é um crime de guerra; encoraja o procurador do TPI a ponderar agir 
judicialmente contra a destruição da barragem de Kakovka, nos termos do artigo 8.º;
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10. Manifesta profunda preocupação com o impacto ambiental a longo prazo do conflito e 
condena todos os atos de ecocídio perpetrados pela Rússia contra a flora e a fauna da 
Ucrânia e o envenenamento da atmosfera e dos recursos hídricos através das suas ações 
militares; insta os Estados-Membros e as instituições da UE a garantirem assistência 
específica a longo prazo para atenuar o mais possível o impacto ecológico prolongado 
da guerra; exorta, além disso, a Comissão e os Estados-Membros a fazerem tudo o que 
estiver ao seu alcance para proteger a Ucrânia de novos atos de ecocídio perpetrados 
pela Rússia;

11. Lamenta as tentativas da Rússia de privar a Ucrânia e a sua população da sua identidade 
étnica, linguística e histórica eliminando as marcas da identidade ucraniana nos 
territórios ocupados e anexados e proibindo o uso da língua e dos símbolos ucranianos e 
censura as repetidas tentativas do presidente russo e de outros responsáveis políticos de 
reescrever a história;

12. Condena veementemente a erradicação, destruição e pilhagem de artefactos culturais da 
Ucrânia pela Rússia, nomeadamente igrejas, obras de arte, museus e universidades; 
regista os danos, verificados pela UNESCO, causados em 341 locais culturais desde o 
início da invasão em grande escala, incluindo 126 locais de culto, 150 edifícios de 
interesse histórico e/ou artístico, 31 museus, 19 monumentos, 14 bibliotecas e um 
arquivo; reitera que a destruição e a pilhagem deliberadas de sítios do património 
cultural ucraniano podem constituir crimes de guerra;

13. Congratula-se com a criação do Mecanismo para a Ucrânia e realça, ao mesmo tempo, a 
estimativa da mais recente avaliação rápida de danos e necessidades segundo a qual a 
Ucrânia necessitará de, pelo menos, 452,8 mil milhões de EUR ao longo da próxima 
década para a sua recuperação e reconstrução; salienta, por conseguinte, que os fundos 
concedidos ao abrigo do Mecanismo para a Ucrânia não serão suficientes e insta a UE e 
os Estados-Membros a autorizarem financiamento adicional a longo prazo para o país, 
tendo especialmente em conta que o mais recente pacote de ajuda dos EUA para a 
Ucrânia permanece bloqueado no Congresso; insta a Comissão a continuar a mobilizar 
fundos e parceiros internacionais para a reconstrução da Ucrânia, bem como a continuar 
a cooperar de forma estreita com os organismos autónomos locais e o governo central 
da Ucrânia, insistindo ao mesmo tempo em reformas democráticas e institucionais 
ambiciosas em domínios como a liberdade dos meios de comunicação social, o Estado 
de direito, a descentralização e a luta contra a corrupção; congratula-se com as decisões 
do G7 e da UE que abrem caminho à utilização dos lucros dos bens russos confiscados 
para reconstruir a Ucrânia; reitera o seu apelo a que se explorem vias legais para utilizar 
os bens congelados de indivíduos russos e do Banco Central russo para a reconstrução 
da Ucrânia, em conformidade com o direito internacional;

14. Insta os Estados-Membros e as instituições competentes da UE a aumentarem e 
acelerarem com a máxima urgência a sua assistência militar à Ucrânia, em especial o 
fornecimento de armas e munições em resposta a necessidades claramente identificadas; 
assinala com preocupação que a meta de um milhão de munições não será cumprida 
conforme prometido; exorta os Estados-Membros e o SEAE a apresentarem ao 
Parlamento Europeu informações sobre o volume e o valor da ajuda militar fornecida à 
Ucrânia, incluindo a auditoria realizada pelo SEAE, e o montante da ajuda que os 
Estados-Membros estão dispostos a autorizar em 2024;
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15. Insta, em especial, os Estados-Membros de maior dimensão cujas indústrias da defesa 
disponham de capacidades substanciais, como a França, Espanha e Itália, a aumentarem 
de forma significativa e com caráter de urgência a assistência militar à Ucrânia; salienta 
que é necessário estabelecer uma ligação entre a quantidade e a qualidade da ajuda 
militar prestada por cada Estado-Membro à Ucrânia e o nível das subvenções que as 
respetivas empresas de defesa recebem ao abrigo do Fundo Europeu de Defesa, a fim de 
reforçar a solidariedade e a segurança na UE e relativamente à Ucrânia;

16. Exorta os governos dos Estados-Membros a encetarem sem demora um diálogo com as 
empresas do setor da defesa, a fim de garantir que a produção e a entrega, em particular, 
de munições, obuses e mísseis para a Ucrânia tenham prioridade em relação às 
encomendas de outros países terceiros; realça a necessidade de transformar o 
Mecanismo Europeu de Apoio à Paz num instrumento mais centrado em incentivos à 
entrega e à contratação conjunta de tecnologia militar de ponta para a Ucrânia e na 
previsibilidade a médio prazo de um orçamento suficientemente elevado para garantir 
entregas à Ucrânia; apoia, a este respeito, a proposta do VP/AR relativa à criação de um 
fundo de assistência à Ucrânia no âmbito do Mecanismo Europeu de Apoio à Paz, a 
quatro anos, no valor de 20 mil milhões de EUR;

17. Reitera o seu apoio à decisão dos Estados-Membros de encetar negociações de adesão 
com a Ucrânia, em conformidade com o artigo 49.º do TUE, como ponto de partida de 
um processo baseado no mérito; exorta os Estados-Membros a demonstrarem a vontade 
política necessária para relançar o processo de alargamento e a honrarem as suas 
promessas através da tomada de medidas positivas concretas no âmbito dos processos 
de adesão dos países que pretendem aderir à União e merecem fazer parte da família 
europeia; destaca a necessidade crucial de os países que desejem aderir à UE 
implementarem as reformas necessárias, em particular no domínio do Estado de direito, 
da democracia, das liberdades fundamentais e dos direitos humanos;

18. Congratula-se com a adoção do 13.º pacote de sanções da UE contra a Rússia, que 
visará outras pessoas e entidades da Rússia, da China e de outros países que se 
considera estarem a apoiar o esforço de guerra de Moscovo; solicita a todos os 
parceiros, em especial aos países candidatos à adesão à UE e aos países potencialmente 
candidatos, que se associem aos pacotes de sanções; pede à Comissão e aos 
Estados-Membros que ponderem a adoção de medidas contra países terceiros que 
tentem ajudar a Rússia e a Bielorrússia a contornar as sanções impostas;

19. Reitera o seu apelo para novas restrições às importações de mercadorias da Rússia, 
incluindo matérias-primas, nomeadamente metais, e produtos agrícolas e da pesca; 
realça a necessidade de um embargo total e imediato às importações de combustíveis 
fósseis e de urânio da Rússia e de uma nova diminuição do limite máximo de preço para 
os produtos petrolíferos russos, em coordenação com os parceiros do G7, a fim de 
impedir a utilização de fundos da UE para financiar a guerra de Putin; solicita 
igualmente medidas punitivas contra a «frota obscura» da Rússia, que transporta 
petróleo sem seguro em navios degradados em águas da UE e internacionais, bem como 
penalizações contra empresas da China e de outros países que ajudam a Rússia a 
contornar as sanções; solicita que o atual regime de licenças de utilização militar e 
dupla utilização seja alargado a um grupo muito maior de artigos relevantes num 
contexto de guerra, incluindo componentes digitais;
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20. Pede a aplicação de sanções ao setor nuclear russo, incluindo sanções individuais contra 
os dirigentes da Rosatom, a fim de reduzir e eliminar progressivamente a presença russa 
no setor europeu da energia nuclear, impedir as transferências de tecnologia para a 
Rosatom, impedir que navios da Atomflot, uma filial da Rosatom, entrem nos portos da 
UE e aumentar a pressão internacional para pôr termo à ocupação da central nuclear de 
Zaporíjia e, de um modo mais geral, garantir a segurança das centrais nucleares afetadas 
pelos conflitos;

21. Manifesta profunda preocupação com a prossecução do comércio de bens essenciais 
para a guerra que são objeto de sanções entre os países da UE e a Rússia; lamenta a 
manifesta falta de coesão no cumprimento das sanções da UE contra a Rússia; condena 
a prática da venda de bens provenientes da UE que são objeto de sanções a empresas ou 
particulares de países terceiros, quando os bens ainda se encontram na UE, para depois 
serem enviados diretamente para a Rússia; condena as empresas, nomeadamente as da 
UE, que contornam deliberadamente as sanções no intuito de obter lucros avultados e 
que, dessa forma, contrariam os esforços envidados pela UE para apoiar a Ucrânia; 
insiste em que a evasão a qualquer medida restritiva da UE, nomeadamente através da 
transferência de bens para um destino no qual a importação, a exportação, a venda, a 
compra, a transferência, o trânsito ou o transporte desses bens sejam restringidos, deve 
ser tipificado como crime a nível da UE; salienta que é fundamental para o controlo da 
execução que a UE criminalize rapidamente as violações diretas das sanções, incluindo 
quando estas sejam cometidas por negligência grave, bem como as violações indiretas 
de sanções através da evasão às medidas restritivas da UE;

22. Insta a que toda a UE se mantenha solidária com a Ucrânia, nomeadamente apoiando a 
sua capacidade para comercializar os seus produtos agrícolas como forma vital de 
reforçar os seus recursos; lamenta profundamente os sucessivos bloqueios das fronteiras 
por agricultores e camionistas ao longo da fronteira entre a Polónia e a Ucrânia e outras 
secções da fronteira da UE com a Ucrânia, que prejudicam seriamente a economia 
ucraniana numa fase crítica do seu combate com a Rússia e dificultam ou impedem as 
passagens de civis nas fronteiras; insta a Comissão e os Estados-Membros a resolverem 
esses diferendos e essa animosidade, garantindo simultaneamente que a Ucrânia pode 
utilizar plenamente os corredores solidários; exorta a Comissão a ponderar a abertura de 
procedimentos de infração contra os Estados-Membros que ainda mantêm proibições 
ilegais de importação de produtos agrícolas ucranianos; apela a investigações sobre o 
alegado envolvimento do Governo russo e dos seus intermediários na criação de 
obstáculos à exportação de produtos da Ucrânia;

23. Realça o excelente trabalho dos diplomatas russos e de membros do Verkhovna Rada na 
consolidação do apoio dos países democráticos à Ucrânia; salienta que, face à guerra 
híbrida russa, é essencial reforçar as relações com parceiros internacionais, 
nomeadamente eliminado os obstáculos às viagens de representantes do Governo e da 
oposição da Ucrânia ao estrangeiro para esse efeito;

24. Insta a UE e os Estados-Membros a combaterem a desinformação e outras formas de 
guerra híbrida utilizadas pela Rússia, pelos seus aliados e pelos seus simpatizantes na 
UE, na vizinhança desta e no Sul Global, reforçando a resiliência das comunidades 
locais, desenvolvendo narrativas baseadas em factos, fortalecendo as infraestruturas 
digitais e democráticas e responsabilizando as plataformas em linha pela propagação de 
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conteúdos nocivos;

25. Reitera que é vital para a UE e os seus Estados-Membros garantir a vitória da Ucrânia, 
já que as declarações dos líderes russos e dos seus aliados e as informações militares da 
UE indicam que a Rússia pode ter planos para invadir outros países candidatos à adesão 
e Estados-Membros da UE caso tenha sucesso militar na Ucrânia;

26. Insta os Estados-Membros a estabelecerem urgentemente a cooperação europeia como 
regra para as forças armadas e a indústria, a fim de aumentar a eficiência da produção 
militar e das despesas com a defesa a nível europeu e garantir a interoperabilidade, a 
normalização e uma melhor transferência de conhecimentos especializados, com o 
objetivo de criar capacidades militares que permitam à UE alcançar uma prontidão 
eficaz em matéria de defesa, uma ajuda fiável e solidariedade com parceiros que 
partilham as mesmas ideias, mantendo simultaneamente a preparação para agir 
autonomamente com vista a dissuadir ameaças externas;

27. Reitera o seu apelo à criação de um tribunal internacional para investigar e julgar o 
crime de agressão cometido pelos dirigentes políticos e militares da Federação da 
Rússia e da Bielorrússia contra a Ucrânia; insta a UE e os seus Estados-Membros a 
prestarem apoio político e financeiro à criação desse tribunal e a assegurarem a 
coordenação e a complementaridade de todos os esforços em curso no sentido de 
responsabilizar os autores de crimes reconhecidos internacionalmente contra a Ucrânia e 
a sua população; considera que a UE deve demonstrar liderança nesta luta contra a 
impunidade e em prol da paz;

28. Exorta a Assembleia Geral das Nações Unidas a manter a guerra de agressão da Rússia 
contra a Ucrânia na sua agenda, e insta os parceiros da UE no mundo inteiro a 
continuarem a prestar apoio político e humanitário à Ucrânia, que está a defender a sua 
independência, soberania e integridade territorial; solicita ao SEAE e aos 
Estados-Membros da UE que intensifiquem o seu compromisso com os líderes mundiais 
de outras regiões no que diz respeito ao apoio à Ucrânia, e que reforcem a pressão 
internacional sobre o regime russo;

29. Expressa grande apreço pelo trabalho contínuo e incansável do pessoal da Delegação da 
UE na Ucrânia no terreno, em circunstâncias que continuam a ser muito difíceis para os 
próprios e para os seus familiares; insta o SEAE e a Comissão a adotarem planos de 
contingência e soluções provisórias para o pessoal da delegação da UE no terreno, 
incluindo o teletrabalho e regimes de trabalho flexíveis, bem como soluções temporárias 
de recolocação, que respondam às necessidades e desafios reais do pessoal; frisa, além 
disso, a importância de zelar devidamente pela saúde mental do pessoal da delegação da 
UE;

30. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
ao Vice-Presidente da Comissão/Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, aos governos e parlamentos dos 
Estados-Membros, ao presidente, ao Governo e ao Verkhovna Rada da Ucrânia, bem 
como ao presidente, ao Governo e ao Parlamento da Federação da Rússia.


